
DIÁRIO OFICIAL 
Bttaao d» Sâo Paule 

A N O L X X X — N . ° 59 — T E R Ç A - F E I R A , 31 D E M A R Ç O D E 1970 PÁGINA 5 

A r t i g o 4 ." — E s t e d e c r e t o - l e i e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 
b l i c ação . 

P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 30 d e m a r ç o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E ' 
José H e n r i q u e T u r n e r — S e c r e t á r i o d e E s t a d o - C h e f e d a C a s a 

C i v i l * 
P u b l i c a d o n a A s s e s s o r i a T é c n i c o - L e g i s l a t i v a , a o s 30 d e m a r ç o d e 1970. 

N e l s o n P e t e r s e n d a C o s t a — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — S u b s t . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T I . N . ° 55 
S e n h o r G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a d e s u b m e t e r à a l t a ap rec i ação de V o s s a E x c e l ê n c i a o 
i n c l u s o t e x t o d e d e c r e t o - l e i , q u e a l t e r a a d e n o m i n a ç ã o d e c a r g o d e A s s i s t e n t e 
S o c i a l , d a T a b e l a I I I , d a P a r t e P e r m a n e n t e , d o Q u a d r o d a C a s a C i v i l , p a r a D i 
r e t o r T é c n i c o ( S e r v i ç o — N í v e l I I ) r e f e r e n c i a C D - 1 0 , d a P P - I I d o m e s m o q u a d r o . 

A p r o v i d ê n c i a e m questão s e r e v e s t e d e i n t e r e s s e p a r a os se rv iços e 
r e p r e s e n t a so lução d a m a i o r just iça, p o r q u a n t o v e m a func ioná r i a d e s e m p e 
n h a n d o , c o m a m a i o r ef ic iência , a s funções p róp r i a s d e c a r g o d e D i r e ç ã o d o S e r 
v i ç o S o c i a l d o P a l á c i o . 

A l é m d o m a i s , c o m a t r a n s f o r m a ç ã o d o s e u c a r g o , p r o c u r a - s e a s s e g u 
r a r a c o n t i n u i d a d e d e t r a b a l h o s , q u e t e m se r e v e l a d o d a m a i o r i m p o r t â n c i a p a r a 
p o n d e r á v e l p a r c e l a a a c o m u n i d a d e , m e r c ê d a ded i cação e esp í r i to púb l ico d a i n 
t e r e s s a d a . 

J u s t i f i c a d a , n e s t e s t e r m o s , a p ropos ição , a p r o v e i t o o e n s e j o p a r a r e i 
t e r a r a V o s s a Exce l ênc i a os p r o t e s t o s d e m e u p r o f u n d o r e s p e i t o . 

José H e n r i q u e T u r n e r — S e c r e t á r i o d e E s t a d o — C h e f e d a 
C a s a C i v i l . 

D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R n . e 15, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre a criação de cargos no Q u a d r o d a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o , dest inados à Secre tar ia E x e c u t i v a do Conse lho E s t a d u a l de C u l t u r a 

Retif icação 
O n d e se l ê : 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o u s o d a s a t r i 

buições q u e , 

tauição q u e , 

L e i a - s e : 
Ò G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , n o u s o d a a t r l -

D E C R E T O - L E I N . ° 205, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

Dispõe sobre prov imento das serventias vagas que especif ica 

Retif icação 
A r t i g o l . o : 
O n d e se l ê : 
" A r t i g o l . o m e s m a c l a s s e . * 
L e i a - s e : \ 
" A r t i g o l . o m e s m a c l a s s e , d e v e n d o a o p ç ã o s e r m a 

n i f e s t a d a d e n t r o d e 30 ( t r i n t a ) d i a s c o n t a d o s d a d a t a d a v a c â n c i a o u d a c r i a 
ç ã o d a s e r v e n t i a " . 

D E C R E T O - L E I N . ° 206, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

A l t e r a a redação de dispositivos do Decreto L e i n.° 159, de 28 de outubro de 1969 

Retificação 
A r t i g o l . o 
O n d e se l ê : ** 

t'~*"Artigo 48 — p o r m o t i v o d e suspeição, a i n d a q u e e m c a r t ó 
r i o s j u d i c i a i s o u e x t r a j u d i c i a i s : " 

L e i a - s e : 
tt 

" A r t i g o 48 — p o r m o t i v o d e suspeição, d o i s se rven tuá r ios 
d a Justiça, a i n d a q u e d e Ca r tó r io s j u d i c i a i s o u e x t r a j u d i c i a i s , d e s d e q u e se t r a 
t e d e : " 

D E C R E T O - L E I n . o 208, D E 25 D E M A R Ç O D E 1970 

D i s p õ e sobre as frotas de veículos da Administração 

Retificação 

L e i a - s e c o m o s e g u e e n ã o c o m o f o i p u b l i c a d o : 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O n o u s o d a a t r i 

bu ição q u e p o r f o r ç a d o A t o C o m p l e m e n t a r n . o 47, de 7 de f e v e r e i r o de 1969, 
l h e c o n f e r e o § l . o d o a r t i g o 2 . o , d o A t o I n s t i t u c i o n a l n . o 5 d e 13 d e d e z e m b r o 
d e 1&68. 

A r t i g o 3 . o 
O n d e se l ê : 
I I I a insc r ição d e ve ícu los d e p r o p r i e d a d e d e s e r v i d o r e s , p a r a u s o 

públ ico , m e d i a n t e 
L e i a - s e : 
I I I — a insc r ição d e ve ícu los de p r o p r i e d a d e de s e r v i d o r e s , p a r a u s o 

e m se rv iço públ ico , m e d i a n t e 

D E C R E T O - L E I D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 

u a n o v a redação a dispositivos da L e i n . o 3454, de 17 de agosto de 1956 
Retificação 

L e i a - s e c o m o s e g u e e n ã o c o m o f o i p u b l i c a d o : 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o u s o d a a t r ibu ição 

q u e , p o r fo rça d o A t o C o m p l e m e n t a r n . o 47, d e 7 d e f e v e r e i r o d e 1969. l h e 
c o n i e r e o § l . o d o a r t i g o 2 . o , d o A t o I n s t i t u c i o n a l n . o 5, d e 13 d e d e z e m b r o 
d e 1968, 

D e c r e t a : 

D E C R E T O - L E I D E 24 D E M A R Ç O D E 1970 

R e v o g a a L e i n . o 9947, de 6 de dezembro de 1967 

Reti f icação' 
O n d e se l ê : 
A r t i g o 2 . o — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r 
L e i a - s e : 
A r t i g o 2 . o — E s t e d e c r e t o - l e i e n t r a r á e m v i g o r 

DIÁRIO CO EXECUTIVO 
COVIRNO 

D E C R E T O N . 52 426, D E 30 D E M A R Ç O D E 1970 

M o d i f i c a a denominação e a t u a l w a a T a b e l a de E m o l u m e n t o s Diversos do 
R e g u l a m e n t o d a Bo l sa O f i c i a l do C a f é e M e r c a d o r i a s de Santos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

Decreta , 

A r t i g o 1. ' — A T a b e l a d e E m o l u m e n t o s D i v e r s o s d o R e g u l a m e n t o da 
B o l s a O f i c i a l d e C a f é e M e r c a d o r i a s d e S a n t o s , a q u e se r e f e r e o D e c r e t o 16208 
d e 17 d e o u t u b r o d e 1946, p a s s a a se d e n o m i n a r T a b e l a d e P r e ç o s d e Se rv i ços , 
f i c a n d o o s s e u s v a l o r e s a t u a l i z a d o s n a f o r m a d a T a b e l a a n e x a a e s t e D e c r e t o . 

A r t i g o 2.» — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação , 
f i c a n d o r e v o g a d o s o s D e c r e t o s n . s 2 6 . 2 7 5 d e 16 d e a g o s t o d e 1956 e 5 2 . 3 3 5 de 
28 de d e z e m b r o de 1969 . 

P a l á c i o d o s B a n d e r a n t e s , 30 d e m a r ç o d e 1970 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 

Luís A r r o b a s M a r t i n s , Sec re t á r io d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 30 d e m a r ç o d e 1970 . 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

T A B E L A D E P R E Ç O S D E S E R V I Ç O S A N E X A A O D E C R E T O N . 52 426, D E 
30 D E M A R Ç O D E 1970 

N C r $ 
I — Clas s i f i cação p o r s a c a , . 0 05 
( m í n i m o N C r $ 1,00 e m á x i m o N C r $ 100,00) 

I I — A r b i t r a g e m 

a) p o r 2 ( d o i s ) á rb i t ros 8,00 
b ) p o r 3 ( t r ê s ) á rb i t ros 12,00 
I I I — C o n f e r ê n c i a 
a ) 1 ( u m a ) a m o s t r a 1,00 
b ) m a i s d e 1 ( u m a ) a t é 5 ( c i n c o ) 2,00 
I V — A r q u i v a m e n t o d e q u a l q u e r d o c u m e n t o o u l i v r o — p o r u n i d a d e . . . 2,00 
V — C o n s e r v a ç ã o d e l a t a s d e a m o s t r a s , p o r l a t a e p o r a n o 1 0 0 
V I — T ê r m p d e c o m p r o m i s s o d e c o r r e t o r o u p r e p o s t o 5,00 
V I I — C o l e ç ã o d e t i p o s 2 ( d o i s ) a 5 ( c i n c o ) 40,00 
V I I I — B u s c a s e m l i v r o s e papé i s a r q u i v a d o s : 
a t é h á 2 ( d o i s ) a n o s 1,00 
h á m a i s d e 2 ( d o i s ) e a té 10 ( d e z ) a n o s 2,00 
h á m a i s d e 10 ( d e z ) e a t é 20 ( v i n t e ) a n o s 3,00 
h á m a i s d e 20 ( v i n t e ) e a té 30 ( t r i n t a ) a n o s 4,00 
h á m a i s d e 30 ( t r i n t a ) a n o s a té 50 ( c i n q u e n t a ) a n o s : 
a) s e a p a r t e i n d i c a r o a n o 10,00 
to) s e n ã o i n d i c a r o a n o 20,00 
h á m a i s d e 50 ( c i n q u e n t a ) a n o s , e m q u a l q u e r c a s o 30,00 

D E C R E T O N . ° 5 2 . 4 2 7 , D E 30 D E M A R Ç O D E 1970 

C r i a Colégio E s t a d u a l 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , n o u s o d e s u a s a t r ibuições l e g a i s e, 

C o n s i d e r a n d o os t e r m o s do d e c r e t o de 19 de m a r ç o de 1970, q u e i n s 
t i t u i u , c o m o d a t a c ív ica , á s e r c o m e m o r a d a , o f i c i a l m e n t e , e m t o d o o território 
tio E s t a d o , o a i a 31 de março, aniversário d a Revolução de 1964, 

D E C R E T A : 

A r t i g o 1.» — F i c a c r i a d o o Colégio E s t a d u a l " 8 1 de M a r ç o " , de ü t í n -
ga, em Santo A n d r é . 

DO ESTADO 
A r t i g o 2.° — Pas sa rão a i n t e g r a r o e s t a b e l e c i m e n t o o r a c r i a d o as 

c l a s s e s e x c e d e n t e s d o C o l é g i o E s t a d u a l " A m a r a l W a g n e r " , de f.-. . J A n d r é . 

A r t i g o 3.° — E s t e d e c r e t o e n t r a r á e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
P a l á c i o dos B a n d e i r a n t e s , 30 d e m a r ç o de 1970 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R Ê 

Antônio B a r r o s de U l h õ a C i n t r a — S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o , 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , a o s 30 d e m a r ç o d e 1970 . 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i — R e s p o n s á v e l p e l o S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 5 2 . 4 2 8 , D E 30 D E M A R Ç O D E 1970 

A t r i b u i às C o n s u l t o r i a s Jur íd icas d a s S e c r e t a r i a s d e E s t a d o e d o s d e m a i s ó rgãos 
d a A d m i n i s t r a ç ã o o e n c a r g o d e o b t e r e i n s t r u i r o s p e d i d o s d e i n fo rmações 

necessár ias à d e f e s a d o E s t a d o , e m J u í z o 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , n o *rso de s u a s a t r ibu ições l e g a i s , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — A s i n f o r m a ç õ e s necessár ias à d e f e s a d a F a z e n d a d o E s -
Oo, n a s ações j u d i c i a i s c o n t r a e l a p r o p o s t a s , se rão r e q u i s i t a d a s p e l o P r o c u r a d o r -
G e r a l d o E s t a d o o u p e l o s P r o c u r a d o r e s - C h e f e s d i r e t a m e n t e às C o n s u l t o r i a s J u 
r íd icas d a s S e c r e t a r i a s d e E s t a d o e d o s d e m a i s ó rgãos d a A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — R e c e b i d o o o f í c io requis i tór io , d e v e r á o c h e f e d a C o n 
s u l t o r i a Jur íd ica e n c a m i n h á - l o d i r e t a m e n t e à a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a c o m p e 
t e n t e p a r a p r e s t a r a s i n f o r m a ç õ e s . 

A r t i g o 3 ° — O s of íc ios requis i tó r ios q u e t e r ão a n d a m e n t o p r e f e r e n 
c i a l e u r g e n t e e m t o d o s os ó r g ã o s d a admin i s t r ação , deve rão , s o b p e n a d e r e s 
p o n s a b i l i d a d e , s e r a t e n d i d o s d e n t r o d o p r a z o m á x i m o d e 10 ( d e z ) d i a s , s e o u t r o 
n e l e s n ã o f ô r f i x a d o . 

A r t i g o 4.° — P r e s t a d a s a s i n fo rmações , d e v e r á o c h e f e d a C o n s u l t o 
r i a j u n t a r o s e s c l a r e c i m e n t o s e p a r e c e r e s q u e j u l g a r necessár ios , e n c a m i n h a n d o - o s , 
m e d i a n t e r e c i b o , a o ó r g ã o d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l q u e a s t i v e r s o l i c i t a d o . 

A r t i g o b.° — E s t e d e c r e t o en t r a rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s , 30 d e m a r ç o d e 1 9 7 0 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R É 

H e l y L o p e s M e i r e l l e s — S e c r e t á r i o d a Jus t iça . 
L u í s A r r o b a s M a r t i n s — S e c r e t á r i o d a F a z e n d a . 
A n t ó n i o José R o d r i g u e s F i l h o — S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Y a s s u d a — S e c r e t á r i o d o s Se rv i ços e O b r a s 

P ú b l i c a s . 

r a n ç a Púb l i ca . 

Distração. 

e T u r i s m o , 

n e j a m e n t o 

C a s a C i v i l . 

F i r m i n o R o c h a de F r e i t a s — S e c r e t á r i o d o s T r a n s p o r t e s 
Antônio B a r r o s de U l h õ a C i n t r a — S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
D a n i l o D a r c y de Sá da C u n h a e M e l o - - S e c r e t á r i o d a S e g u -

• José Felício Caste l lano — S e c r e t á r i o d a P r o m o ç ã o S o c i a l 
Virgí l io L o p e s d a S i l v a — S e c r e t á r i o d o T r a b a l h o e A d m l -

W a l t e r S idne i Pere i ra Leser — S e c r e t á r i o d a Saúde 

O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n e r — S e c r e t á r i o d e C u l t u r a , Esportes 

D i l s o n D o m i n g o s F u n aro — S e c r e t á r i o d e E c o n o m i a e Plft-

José A d o l p h o C h a v e s de A m a r a n t « — S e c r e t á r i o d o I n t e r i o r 

José H e n r i q u e T u r n e r — S e c r e t á r i o de E s t a d o — C h e f e d a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 30 de m a r c o de 1970 . 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 


